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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

DECRETOS 
 
 

DECRETO Nº 9.877 DE 20 DE DEZEMBRO DE 

2022 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.328, de 22 de dezembro de 2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal 

nº 5.328, de 22 dezembro de 2021, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 

3.325.879,78 (três milhões, trezentos e vinte 

cinco mil, oitocentos e setenta e nove reais e 

setenta e oito centavos) para atender à seguinte 

programação orçamentária, a saber: 

 

1 GABINETE DO PREFEITO 

01.01.30.

15.452.70

00.2911 

CUIDAR DO VERDE 

3.3.90.30.

00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
20.000,00 

01.01.40.

04.122.70

00.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE OR-

ÇAMENTÁRIA 

3.1.91.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 

2.000,00 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

01.02.20.

08.122.40

00.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE OR-

ÇAMENTÁRIA 

3.1.90.11.

00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS 

- PESSOAL CIVIL 

600.000,00 

3 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

01.03.30.

04.122.70

00.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE OR-

ÇAMENTÁRIA 

3.1.90.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
5.000,00 

4 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

01.04.40.

04.123.70

00.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE OR-

ÇAMENTÁRIA 

3.1.90.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
35.000,00 

3.1.91.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 

5.000,00 

7 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

01.07.70.

27.122.31

00.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE OR-

ÇAMENTÁRIA 

3.1.90.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
5.000,00 

8 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

01.08.80.

12.361.20

00.6115 

MANUTENÇÃO DO ENSINO 

3.1.90.11.

00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS 

- PESSOAL CIVIL 

1.000.000,00 

3.1.91.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 

440.000,00 

01.08.80.

12.365.20

01.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE OR-

ÇAMENTÁRIA 

3.3.90.48.

00 

OUTROS AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 

5.000,00 

01.08.80.

12.365.20

01.6115 

MANUTENÇÃO DO ENSINO 

3.1.90.11.

00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS 

- PESSOAL CIVIL 

180.000,00 

3.1.90.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
80.000,00 

01.08.80.

12.367.20

00.6115 

MANUTENÇÃO DO ENSINO 

3.1.90.11.

00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS 

- PESSOAL CIVIL 

230.000,00 

3.1.90.16.

00 

OUTRAS DESPE-

SAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 

5.000,00 

3.1.91.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 

20.000,00 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.09.90.

10.301.10

00.2002 

FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO 

BÁSICA 

3.1.91.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 

10.000,00 

01.09.90.

10.302.10

03.2010 

FUNCIONAMENTO DA MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE 

3.1.90.11.

00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS 

- PESSOAL CIVIL 

50.000,00 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBA-

NOS 

01.10.10.

04.122.50

01.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE OR-

ÇAMENTÁRIA 

3.1.90.11.

00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS 

- PESSOAL CIVIL 

150.000,00 

3.1.90.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
8.000,00 

11 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO                                   

01.11.11.

04.122.75

00.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE OR-

ÇAMENTÁRIA 

3.1.90.11.

00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS 

- PESSOAL CIVIL 

30.000,00 

3.1.90.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
10.000,00 

12 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO PÚBLICA 

01.12.12.

24.122.70

00.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE OR-

ÇAMENTÁRIA 

3.1.91.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 

5.000,00 

3.3.90.30.

00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
188.879,78 

13 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA CIDADÃ 

01.13.13.

06.181.85

00.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE OR-

ÇAMENTÁRIA 

3.1.90.11.

00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS 

- PESSOAL CIVIL 

80.000,00 

15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO E HABI-

TAÇÃO 

01.15.15.

15.127.65

00.6301 

ASSISTÊNCIA À MORADIA 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

62.000,00 

19 

SECRETARA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E MOBILIDADE 

URBANA 
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01.19.19.

04.122.80

00.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE OR-

ÇAMENTÁRIA 

3.1.90.11.

00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS 

- PESSOAL CIVIL 

90.000,00 

3.1.90.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
5.000,00 

20 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTROLADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO             

01.20.20.

04.122.70

00.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE OR-

ÇAMENTÁRIA 

3.1.91.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 

5.000,00 

   
 

Total 3.325.879,78 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de anulação parcial das seguintes dotações do 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a 

saber: 

 

1 GABINETE DO PREFEITO 

01.01.1

0.04.12

2.7000.

2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

150.000,00 

01.01.2

0.04.12

2.7000.

2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

40.000,00 

01.01.3

0.08.24

4.7000.

2909 

CUIDAR DE VIDAS 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

20.000,00 

4 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE-

JAMENTO E FINANÇAS 

01.04.4

0.04.12

3.7000.

2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

120.000,00 

5 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUN-

TOS JURÍDICOS 

01.05.5

0.04.12

2.7000.

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

2435 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

180.000,00 

8 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO 

01.08.8

0.12.36

1.2000.

6115 

MANUTENÇÃO DO ENSINO 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

200.000,00 

01.08.8

0.12.36

5.2001.

6115 

MANUTENÇÃO DO ENSINO 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

1.540.000,00 

01.08.8

0.12.36

6.2000.

6115 

MANUTENÇÃO DO ENSINO 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

80.000,00 

3.1.91.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 

145.000,00 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.09.9

0.10.30

1.1000.

2002 

FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO 

BÁSICA 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

100.000,00 

01.09.9

0.10.30

5.1005.

2021 

FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

100.000,00 

12 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNI-

CAÇÃO PÚBLICA 

01.12.1

2.24.12

2.7000.

2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMA-

NENTE 

60.265,58 

01.12.1

2.24.12

2.7000.

2438 

REGIME DE ADIANTAMENTOS 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
10.000,00 

01.12.1 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

2.24.13

1.7000.

2439 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

8.602,84 

01.12.1

2.24.13

1.7000.

2440 

PUBLICIDADE LEGAL 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

110.011,36 

14 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-

VOLVIMENTO ECONOMICO E  

GERAÇÃO DE EMPREGO 

01.14.1

4.23.12

2.6000.

2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

200.000,00 

15 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE-

JAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

01.15.1

5.15.12

2.6500.

2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

100.000,00 

01.15.1

5.15.12

7.6500.

6302 

HABITAÇÃO SOCIAL 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

62.000,00 

18 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE                             

01.18.1

8.04.12

2.4500.

2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

100.000,00 

   
 

Total 3.325.879,78 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

PORTARIA 
 

PORTARIA Nº 045604/2022 

(Republicado por Incorreção) 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

R E S O L V E: 

1. Exonerar, a partir de 19 de outubro de 2022, o 

servidor HENRIQUE GONÇALVES DA SILVA, 

matrícula funcional 21419, com base no descum-

primento dos deveres descritos no Art. 132, 

incisos II, III, IX e X, cumulado com o Art. 148, 

incisos IV e X da Lei Complementar 190/2010, 

autorização constante no Processo Administrati-

vo Disciplinar n° 4446/2022. 

 

Prefeitura Municipal de Suzano, 18 de outubro de 

2022. 

 

Registrado na Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

 

 

   

  

  

   

  

  

   

  

  

   

   

  

  

   

  

  

   

   

  

   

  

   

   

   

  

   

   

   

  

  

   

  

   

  

  

   

   

  

  

   

   

  

  

   

   

  

  

   

  

  

   

  

  

   

   

  

  

   

   

   
 


